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Diário Do ExEcutivo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DEcrEto Nº 47 .608, DE 1º DE JANEiro DE 2019 .

Altera o Decreto nº 47 .606, de 31 de dezembro de 2018, 
que exonera e dispensa ocupantes de cargos de provimento 
em comissão que menciona e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do art . 106 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952,

DEcrEtA:

Art . 1º – o Decreto nº 47 .606, de 31 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 1º – Ficam exonerados ou dispensados, nos termos da alínea “b” do art . 106 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, os servidores de carreira e de recrutamento amplo, ocupantes de cargos de provimento em 
comissão de recrutamento amplo ou limitado que:

I – tenham sido nomeados ou designados a responder por chefia ou direção de unidade administra-
tiva da estrutura orgânica, incluídos aqueles da estrutura básica de que trata o art . 22 da Lei nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e os demais definidos em decreto, conforme previsto no art. 13 da referida lei;

ii – sejam ocupantes de cargos de provimento em comissão do tesouro Estadual de que trata o § 
1º do art. 1º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007; 

III – sejam ocupantes de cargos de provimento em comissão do Quadro Específico da Secretaria 
de Estado de Fazenda, de que trata o art. 12 da Lei nº 6.762, de 23 de dezembro de 1975;

IV – sejam ocupantes de cargos de provimento em comissão do Quadro Específico de Pessoal da 
Advocacia-Geral do Estado, de que trata o art. 82 da Lei Complementar nº 30, de 10 de agosto de 1993;

v – sejam servidores exclusivamente de recrutamento amplo e ocupantes de cargos DAD-1 a 
DAD-12, de que trata a Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007;

vi – sejam servidores exclusivamente de recrutamento amplo e ocupantes de cargos DAi-1 a 
DAi-40, de que trata a Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 .

Art . 2º – Excluem-se do disposto no art . 1º os ocupantes de cargos de provimento em comissão 
que:

i – estejam em exercício nos seguintes órgãos ou entidades:
a) Secretaria de Estado de Administração Prisional – Seap;
b) Secretaria de Estado de Segurança Pública – Sesp;
c) Secretaria de Estado de Saúde – SES;
d) Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG;
e) Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais – CBMMG;
f) Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG;
g) Gabinete Militar do Governador – GMG;
h) Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig;
i) Fundação Ezequiel Dias – Funed;
j) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais 

– Hemominas;
k) Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais – IPSM;
l) Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg;
ii– estejam em exercício nas seguintes unidades administrativas:
a) Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
b) Superintendência de Operação e Manutenção da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão;
c) Núcleo de Atendimento em Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Planejamento 

e Gestão;
d) Núcleo de Informações Estatísticas em Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Pla-

nejamento e Gestão;
e) Superintendência Central de Atos da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 

Institucionais;
f) Núcleo de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 

Institucionais;

EDição ExtrA
g) Assessoria de Gestão da Comunicação da Secretaria de Estado de Governo;
h) Superintendência Central de Contabilidade Governamental da Secretaria de Estado de 

Fazenda;
i) Núcleo Central de Estatística e Diagnóstico da Despesa de Pessoal da Secretaria de 

Estado de Fazenda;
j) Superintendência Central de Processamento do Pagamento de Pessoal da Secretaria de 

Estado de Fazenda;
k) Diretoria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de Educação;
l) Diretoria de Produção do Diário Oficial da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-

ções Institucionais;
m) Núcleo de Análise Normativa da Subsecretaria de Assessoria Técnico-Legislativa da 

Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais;
n) Superintendência Central de Cerimonial do Governador da Secretaria de Estado de 

Governo;
o) Superintendência Central de Eventos e Promoções da Secretaria de Estado de Governo;
p) Hospital Universitário Clemente de Faria da Universidade Estadual de Montes Claros;
III – estejam nomeados ou designados para responder pela chefia das seguintes unidades:
a) recursos humanos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo;
b) Superintendência Central de Planejamento e Programação Orçamentária da Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão;
c) Superintendência de Gestão das Unidades de Atendimento Integrado – UAIs – da Secre-

taria de Estado de Planejamento e Gestão;
d) Diretoria de Escola da Secretaria de Estado de Educação;
e) Subsecretaria do Tesouro Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda. 
Art . 3º – Excluem-se do disposto no art . 1º os ocupantes dos cargos em comissão para os quais a 

legislação preveja mandato .
Art. 4º – Na hipótese de publicações de atos que prevejam exonerações, reconduções, nomeações 

ou designações atinentes às especificadas neste decreto, prevalecerá a determinação exarada em ato administra-
tivo ou normativo publicado posteriormente . ”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEU ZEMA NETO

DEcrEto Nº 47 .609, DE 1º DE JANEiro DE 2019 .

Dispõe sobre informações relativas aos servidores da 
administração pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do art . 106 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952,

DEcrEtA:

Art. 1º – Caberá às unidades de recursos humanos dos órgãos da administração direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual encaminhar no dia 2 de janeiro de 2019, ao Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão, as seguintes planilhas:

i – relação dos servidores do órgão no qual está inserida a unidade de recursos humanos, incluídos 
os celetistas, especificando:

a) nome completo;
b) número de masp ou matrícula;
c) nomenclatura de cargo efetivo;
d) código e nomenclatura de cargo em comissão que o servidor ocupa;
e) código e nomenclatura de gratificação atribuída ao servidor;
f) código e nomenclatura de função gratificada atribuída ao servidor;
g) o órgão de origem do servidor;
h) data de ingresso do servidor no serviço público;
i) o órgão de exercício dos servidores cedidos para qualquer outro órgão ou entidade, inclu-

ídos os do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, e de qualquer ente 
federado; 

j) a unidade administrativa de menor hierarquia na estrutura do órgão, na qual o servidor se 
encontra em exercício, considerada a data base de 31 de dezembro de 2018;

II – relação de servidores que, na data de publicação deste decreto, estejam usufruindo de férias-
prêmio, bem como de servidores que estejam com férias-prêmio publicadas, especificando, para ambas as situ-
ações, as datas de início e término previstas para usufruto das referidas férias-prêmio.

Art . 2º – As unidades de recursos humanos dos órgãos da administração direta, autárquica e funda-
cional do Poder Executivo estadual deverão atualizar as informações sobre os servidores na mesma data em que 
forem publicados os atos administrativos ou normativos referentes a exonerações, reconduções, nomeações ou 
designações, podendo o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão requisita-las quando necessário, hipó-
tese em que caberá à unidade de recursos humanos proceder ao envio imediato.

Art. 3º – O não cumprimento do disposto neste decreto sujeita os responsáveis às penalidades pre-
vistas na legislação vigente .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEU ZEMA NETO
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DEcrEto Nº 47 .610, DE 1º DE JANEiro DE 2019 .

Dispõe sobre delegação de competência ao Secretá-
rio de Estado de Planejamento e Gestão e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuições que lhe confe-
rem osincisosii e vii do art . 90 da constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 41 e 42 da Lei 
nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica delegada competência ao Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, refe-
rente às atribuições do Governador do Estado, para a prática dos seguintes atos, no âmbito da administração 
pública:

i – nomeação e exoneração dos seguintes cargos de provimento em comissão, de recrutamento 
amplo ou limitado, da administração direta:

a) DAD – 1;
b) DAD – 2;
c) DAD – 3;
d) DAD – 4;
e) DAD – 5;
f) DAD – 6;
g) DAD – 7;
h) DAD – 8;
i) DAD – 9;
j) DAD – 10;
k) DAD – 11;
l) DAD – 12;
m) outros cargos de provimento em comissão específicos cuja remuneração seja inferior ou equi-

valente ao valor do cargo de nível DAD-12, incluindo subsecretários e equivalentes;
II – designação e dispensa das seguintes funções gratificadas da administração direta:
a) FGD – 1;
b) FGD – 2;
c) FGD – 3;
d) FGD – 4;
e) FGD – 5;
f) FGD – 6;
g) FGD – 7;
h) FGD – 8;
i) FGD – 9;
j) FGD – 10;
k) outras funções gratificadas específicas cuja remuneração seja inferior ou equivalente ao valor 

da função de nível FGD-10;
III – atribuição e revogação das seguintes gratificações temporárias estratégicas da administração 

direta:
a) GTE – 1;
b) GTE – 2;
c) GTE – 3;
d) GTE – 4;
e) GTE – 5;
f) outras gratificações temporárias estratégicas específicas cuja remuneração seja inferior ou equi-

valente ao valor da gratificação de nível GTE – 5.
Art. 2º – Fica a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão autorizada a padronizar os atos 

relativos a servidores e membros de órgãos colegiados para possibilitar a transmissão eletrônica ao órgão de 
publicação oficial dos Poderes do Estado, aprovados pela autoridade competente.

Art . 3º – Ficam revogados no Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, os seguintes 
dispositivos:

I – os incisos VI a VIII do art. 1º;
ii – o art . 7º .
Art . 4º– Estedecreto entra em vigor na data de sua publicação . 
Belo Horizonte, 1º de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEU ZEMA NETO
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Atos do Governador

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da constituição 
do Estado, mArcELo FErNANDES, para o cargo 
de CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLICIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS.

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS 
GErAiS

nomeia, nos termos do art. 18, parágrafo único, da 
Lei complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
WAGNEr PiNto DE SouZA, para o cargo de 
CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS.

PELo corPo DE BomBEiroS miLitAr

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da constituição 
do Estado, EDGArD EStEvo DA SiLvA, para o 
cargo de COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS.

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da constituição 
do Estado, ErLoN DiAS Do NAScimENto 
BotELHo, para o cargo de CHEFE DO ESTADO-
MAIOR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DE MINAS GERAIS.

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, SimoNE DEouD SiQuEirA, 
para o cargo de ouviDor-GErAL da ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
ADmiNiStrAÇÃo PriSioNAL

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, para responder pelo 
expediente da Secretaria de Estado de Administração 
Prisional.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo 
DE AGricuLturA, PEcuáriA E 
ABAStEcimENto

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, ANA mAriA SoArES vALENtiNi, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ciDADES 
E DE iNtEGrAÇÃo rEGioNAL

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, para 
responder pelo expediente da Secretaria de Estado de 
cidades e de integração regional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
cuLturA

no uso de suas atribuições, designa o ocupante do 
cargo de vicE-GovErNADor, para responder 
pelo expediente da Secretaria de Estado de Cultura.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto AGrário

no uso de suas atribuições, designa o ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, para responder 
pelo expediente da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto E iNtEGrAÇÃo Do 
NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, para 
responder pelo expediente da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNÔmico, 
ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, mANoEL vitor DE mENDoNÇA 
FiLHo, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DirEitoS HumANoS, PArticiPAÇÃo 
SociAL E ciDADANiA

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
para responder pelo expediente da Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
cidadania .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
ESPortES

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
EDucAção, para responder pelo expediente da 
Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
FAZENDA

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição do 
Estado, GuStAvo DE oLivEirA BArBoSA, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
FAZENDA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio 
AmBiENtE E DESENvoLvimENto 
SuStENtávEL

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, GErmANo LuiZ GomES viEirA, 
MASP 1285876-7, para o cargo de SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, otto ALExANDrE LEvY rEiS, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição do 
Estado, WAGNEr EDuArDo FErrEirA, para o 
cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE.

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JoSÉ FArAH JÚNior, para 
o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO 
DE SAÚDE.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
SEGurANÇA PÚBLicA

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição do 
Estado, mArio LÚcio ALvES DE ArAÚJo, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
trABALHo E DESENvoLvimENto SociAL

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, ELiZABEtH Jucá E mELLo 
JAcomEtti, para o cargo de SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
trANSPortES E oBrAS PÚBLicAS

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, mArco AurÉLio DE BArcELoS 
SiLvA, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
turiSmo

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
para responder pelo expediente da Secretaria de 
Estado de turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
EDucAÇÃo

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição 
do Estado, JuLiA FiGuEirEDo GoYtAcAZ 
SANt’ANNA, para o cargo de SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO.
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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovEr-
NADor Do EStADo, Em DAtA DE HoJE, 1º 
DE JANEiro DE 2019:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 
1952, e do art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 2007, 
iGor mAScArENHAS Eto, para o cargo de 
Secretário-Geral do Estado.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE 
GovErNo

nomeia, nos termos do art . 90, i, da constituição do 
Estado, cuStÓDio ANtoNio DE mAttoS, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
GovErNo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA 
civiL E DE rELAÇÕES iNStitucioNAiS

no uso de suas atribuições, designa o ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
GovErNo, para responder pelo expediente da 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
institucionais .

PELo GABiNEtE miLitAr Do 
GovErNADor

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da constituição 
do Estado, EvANDro GErALDo FErrEirA 
BorGES, para o cargo de cHEFE Do GABiNEtE 
MILITAR DO GOVERNADOR.

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do 
EStADo

nomeia, nos termos do art . 90, iii, da constituição do 
Estado, e da Lei Delegada nº 179, de 1º de janeiro de 
2011, roDriGo FoNtENELLE DE ArAÚJo 
mirANDA, para o cargo de coNtroLADor-
GERAL DO ESTADO da Controladoria-Geral do 
Estado .

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

nomeia, nos termos do art . 90, xxvi, da 
constituição do Estado, SÉrGio PESSoA DE 
PAuLA cAStro, MASP 598222-8, para o cargo 
de ADVOGADO-GERAL DO ESTADO.

PELA PoLÍciA miLitAr DE miNAS GErAiS

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da constituição 
do Estado, GiovANE GomES DA SiLvA, para o 
cargo de COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS.
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